
Congresso Nacional
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

SOR17 Orçamento e Finanças publicas - agência INSS - JOSÉ MEDEIROS
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

20 - Orçamento da Seguridade Social
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
22 - Previdência Social

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
418 - Funcionamento do/da

TIPO DE REALIZAÇÃO
021 - Administração Geral

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
33201 - Instituto Nacional do Seguro Social

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 09.122.2314.21FT.0001

PROGRAMA
2314 - Previdência Social: Promoção, Garantia de Direitos e Cidadania

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
09 - Previdência Social

SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral

21FT - Atendimento da Clientela Previdenciária
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA META QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 30.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 8 30.000.0004 90

TOTAL: 60.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 60.000.00090000000059 3

TOTAL: 60.000.000

JUSTIFICATIVA
Para fazer bom uso do orçamento e finanças públicas deve-se ter estrutura para tanto, em especial no que tange ao INSS , posto que
precisa-se de unidades especialmente no Estado do Mato Grosso.
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*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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